
 

1 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

Palácio Deputado João D’Abreu, Praça dos Girassóis S/N, Palmas -T O, CEP: 77.001.902 

Tel: (63) 3212-5000, www.al.to.leg.br 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0241/2024 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 02/12/2024. 

HORÁRIO DA SESSÃO: 08h30min. Horário local. 

LOCAL: Sala de reuniões da Diretoria de Licitação, no endereço: Anexo I, Rua de Pedestres NE 

03, Quadra 104 Norte, nº 35, P. D. Norte, Palmas – TO. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Assembleia Legislativa do Tocantins, 

por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 057/2024 de 11/01/2024, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma Presencial, modo de disputa ABERTO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Regulamento 

próprio da Assembleia Legislativa do Tocantins - Decreto nº 552/2024, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e alterações 

posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada na prestação do serviço de locação, fornecimento, instalação, manutenção 

e retirada de objetos e enfeites natalinos diversos, por sua própria responsabilidade técnica e 

operacional, no prédio da sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme 

quantidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as condições contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Por haver a previsão da contratação integral dos itens, não será utilizado o procedimento 

auxiliar do Registro de Preços. 

 

3. DAS CONDIÕES PRELIMINARES 

3.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e será 

regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao objeto. 

3.2. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista se tratar de 

uma contratação local, com área de alcance delimitada, conforme definido pela equipe de 

planejamento no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

3.3. A Lei n.º 14.133/2021 também prevê, no §2º do artigo 17, que as licitações realizadas na forma 

presencial, terão a sessão pública registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

3.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na data e horário indicados 

neste Edital, no Plenarinho, localizado no térreo da sede da Assembleia Legislativa do Tocantins, 

Palácio João D’Abreu, Praça dos Girassóis, Centro, nesta cidade de Palmas - TO. O 

Credenciamento dos representantes das licitantes será feito na própria sessão de abertura. 
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3.5. O Edital encontra-se à disponibilizado para retirada dos licitantes interessados em “pen drive” 

na Diretoria de Licitação, no endereço: Anexo I, Rua de Pedestres NE 03, Quadra 104 Norte, nº 

35, P. D. Norte, Palmas – TO, durante o prazo de divulgação da Licitação até o dia útil anterior ao 

recebimento dos envelopes.  

3.6. As empresas interessadas em participar do certame também poderão, obter o Edital pelo site: 

www:al.to.leg.br “licitações”. Também poderão ser solicitados através do e-mail: cpl@al.to.leg.br. 

3.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final 

da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.8. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada 

um dos licitantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com ramo de atividade 

pertinente e compatível com o objeto do certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus 

Anexos. 

4.2. Devido às especificidades do objeto, não será admitida a participação de empresas reunidas 

sob a forma de consórcio e de cooperativas.  

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que a Assembleia Legislativa do Tocantins, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, 

ressaltado o direito do Pregoeiro em solicitar o documento original para comparação. 

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os membros da 

Equipe de Apoio. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

mailto:al.to.leg.br
mailto:cpl@al.to.leg.br
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4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Da consulta de sanções impeditivas: 

4.15. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

4.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

4.17. - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo IV do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n° 1 e n° 2. 

5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO TOCANTINS 

ENVELOPE N° 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2024 

PROCESSO N° ____/2024  

 

À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO TOCANTINS 

ENVELOPE N° 02 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2024 

PROCESSO N° ____/2024 

 

5.3. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via redigida 

com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

5.4. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha pelo 

representante legal; 

5.5. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta para o lote.  

5.6. Os documentos de habilitação (Envelope 2) poderão ser apresentados em original, por cópia 

simples legíveis, ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Diretoria de 

Licitação, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 

Internet; 

5.7. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular poderá 

ficar condicionada à apresentação do original ao Pregoeiro e equipe de Apoio, para a devida 

autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

5.7.1. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, 

sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do Pregoeiro; 

5.8. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será 

considerada inabilitada. 

5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 

não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

 

6. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

6.1. A proposta de preço da empresa licitante deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome da proponente, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) Número do processo e do Pregão; 

c) Descrição de forma clara e sucinta dos itens da licitação e respectivos quantitativos em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 
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d) Preço unitário e total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

com apenas duas casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro adicional ou previsão inflacionária.  

e) Prazo de validade da proposta: (conforme o item 6.2 abaixo); 

f) Condições de pagamento: (conforme especificado no Termo de Referência); 

g) Informações de agência bancária e número de conta do Licitante, onde serão efetuados os 

pagamentos do objeto, caso seja vencedor. 

h) Local, data e assinatura do representante legal. 

6.2. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a validade 

considerada. 

6.3. Havendo divergência entre valores unitários e valores totais, prevalecerão os valores unitários.  

6.4. Havendo divergência entre valores numéricos e valores por extenso, prevalecerão os valores 

por extenso. 

6.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, 

utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por 

item, em algarismo (unitário e total). Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: insumos, impostos, encargos sociais, 

salários/honorários, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o objeto da presente licitação, observada a legislação vigente.  

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 

manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem fornecidos sem ônus 

adicionais. 

6.12. Deverá constar na proposta, ou em anexo a ela, declaração: 

a) Que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63 da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021. 

b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos.  
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c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Assembleia Legislativa do Tocantins.  

g) Que inexiste de fato superveniente impeditivo de licitar com a Assembleia Legislativa do 

Tocantins.  

h) Que seus sócios ou dirigentes não tem vínculo direta ou indiretamente com a Assembleia 

Legislativa do Tocantins, ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que impeça de contratar, conforme disposto no 

art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.12.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

6.13. A não apresentação das declarações/informações mencionadas acima ensejará na 

desclassificação do licitante. 

6.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais, desde que não se caracterize como erro formal. Serão corrigidas automaticamente pelo 

Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 

prevalecerá o preço unitário. 

6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6.16. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos 

exigidos para habilitação relacionados neste Edital. Os documentos exigidos deverão ser 

apresentados em original ou de publicação em órgão da imprensa oficial, ou por qualquer processo 

de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito do Pregoeiro em solicitar 

o original para comparação. 

7.2. Ainda que possuam restrições fiscais ou trabalhistas, as Micros e Pequenas Empresas deverão 

apresentar a totalidade dos documentos de habilitação, ainda com restrições ou vencidos, exigidos 

para fins de comprovação da regularidade fiscal. 

7.3. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, e não havendo amparo legal para 

saneamento, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 
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 7.4. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da sessão, não se aplicando aos 

documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 

7.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

8.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e vincularão os participantes e a administração. 

8.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados diretamente pelo e-mail: 

cpl@al.to.leg.br, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, responder aos pedidos. 

8.3.1 – Não serão conhecidos pedidos de esclarecimentos e impugnações encaminhados por outros 

meios. 

8.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

8.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO NA SESSÃO 

9.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o Credenciamento das participantes do Pregão. O representante 

da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido 

procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e 

exibir a Carteira de Identidade ou outro documento oficial equivalente, com fotografia. 

9.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as 

etapas/fases do Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

9.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

9.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda 

que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se faça por 

correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital. 

9.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 
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9.6. É admitido somente um representante por licitante. 

9.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com 

as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, exclusivamente 

no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

9.8. Realizado o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro declarará 

encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 

recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão pública. 

 

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO, E DOS ENVELOPES CONTENDO 

A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 

Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e dos Envelopes de 

Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a 

fase de Credenciamento. 

10.2. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação não deve integrar os 

envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, constituindo-se em documento 

a ser fornecido separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO III 

– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

10.3. A apresentação da declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte – ME/EPP, se 

for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando facultada a utilização do 

modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

10.4. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará as Declaração de Pleno 

Atendimento aos requisitos de habilitação. 

10.5. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 

prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em 

consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação. 

10.6. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 

Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e 

a Documentação de Habilitação. 

 

11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

 

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo com este Edital, em 

que não couberem saneamento. 
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11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pelo Pregoeiro. 

11.2.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 

sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

11.2.4. Posteriormente, o Pregoeiro classificará as empresas para a próxima etapa, para que seus 

autores possam ofertar lances verbais. 

11.2.5. Serão classificadas todas as propostas que atenderem aos requisitos do Edital. 

 

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

11.3.1. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 

assegurado, como critério de desempate, na preferência de contratação para as ME/EPP, 

entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas 

sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço após a fase de lances, e desde que o 

menor preço não seja de uma ME/EPP. 

11.3.2. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME/EPP mais bem classificada deverá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da licitação, dentro do prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação do 

Pregoeiro, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não atendendo à convocação na forma da letra “a”, serão convocadas as ME/EPP remanescentes 

que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 11.3.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 

documentação de habilitação. 

11.3.3 Caso seja vencedora, havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado à ME/ EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos 

do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006, alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 

direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 

ou revogar a licitação. 

 

11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.4.1. Verificada a conformidade com o objeto, as propostas classificadas serão ordenadas lote 

por lote, de forma decrescente, observando-se o valor para cada lote. 

11.4.2. Para o julgamento das propostas, será considerado O MENOR PREÇO por lote. 

11.4.3. Iniciados os lances, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes deste edital. 
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11.4.4. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.4.5. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

11.4.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos, decrescentes e inferiores à proposta 

de menor preço.  

11.4.6.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.4.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances para aquele grupo. 

11.4.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com vistas à 

redução do valor. 

11.4.9. Verificadas as condições de utilização do tratamento favorecido para as ME/EPP, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.4.10.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.40.10.1. contiver vícios insanáveis; 

11.4.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.4.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

11.4.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.4.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.4.11. É indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, inclusive para os itens do lote. 

11.4.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

11.4.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.12.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.4.13. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, e negociará 

com o seu autor em busca do menor preço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade 

11.4.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.4.15. Por meio de aviso no site oficial da Aleto, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.4.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no site oficial da 

Assembleia Legislativa do Tocantins. 

11.4.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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11.4.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

1.4.19. Constatado o atendimento aos requisitos do Edital, o fornecedor será notificado a 

apresentar a sua proposta realinhada ao preço final no prazo máximo de 02 (duas) horas, podendo 

ser prorrogado por igual prazo, mediante pedido fundamentado e aceito pelo Pregoeiro. Não sendo 

atendido, a sua proposta será desclassificada, e reiniciado os procedimentos de aceitabilidade com 

o próximo licitante classificado. Atendido ao envio da proposta realinhada ao preço final será 

procedida a análise dos documentos de habilitação previstos neste Edital.  

 

12. DA HABILITAÇÃO   

12.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, são os previstos neste edital. 

12.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento apresentado em cópia. 

12.3. Será aberto o envelope com os documentos relativos à habilitação, somente do licitante mais 

bem classificado na fase de julgamento das propostas. 

12.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.5. Habilitação Jurídica 

12.5.1. Cédula de Identidade ou documento equivalente do representante legal da proponente; 

12.5.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado e com alterações consolidadas, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

12.5.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

12.6.1. Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF, 

com emissão, de no máximo, 90 (noventa) dias, indicando situação cadastral “ativa”; 

12.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

12.6.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

12.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 

Caso a licitante tenha filial no Estado do Tocantins, deverá apresentar também a CRF do 

Tocantins; 
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12.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei 

nº 12.440/2011. 

12.6.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

12.7. Qualificação Técnica 

12.7.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

12.7.2. A licitante deverá apresentar o registro no conselho competente no ramo de Engenharia 

Civil (CREA) ou Arquitetura (CAU), comprovando aptidão para desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;  

12.7.3. A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro, na data prevista para a entrega da 

proposta, profissional de nível superior que será o responsável técnico, sendo pelo menos 01 

engenheiro elétrico, devidamente habilitado e qualificado.  

12.7.3.1. A comprovação da qualificação técnica profissional se dará por meio de, no mínimo, 01 

(um) Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), acompanhado de Certidão de Acervo Técnico 

– CAT, em nome do responsável técnico relativo à execução de serviços compatíveis com o objeto 

da licitação; 

12.7.3.2. A comprovação do vínculo empregatício do profissional indicado pelo licitante como 

responsável técnico se dará por meio de Contrato de Prestação de Serviços, ou pelo Contrato de 

Trabalho em CTPS, ou quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa partícipe, deverá ser 

apresentado Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial, ou Ato Constitutivo devidamente 

atualizado e registrados no órgão competente.  

12.7.3.3. Deverá ser apresentada Declaração de Disponibilidade, emitida e assinada pelo 

profissional responsável técnico, informando que está disponível, em tempo integral, para realizar 

os respectivos serviços pela licitante, caso a licitante se torne vencedora no certame. 

12.7.4. Comprovação de aptidão da licitante (qualificação técnica operacional) através de certidão 

ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante executou serviços de natureza, vulto e quantidades compatíveis com o objeto da licitação. 

12.8. Qualificação Econômico-Financeira 

12.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21, art. 64) para: 

12.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

12.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
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12.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 

12.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

12.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.13.1.O disposto no subitem anterior, não dispensa a licitante ME/EPP da apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, sendo obrigatória a sua apresentação juntamente 

com os demais documentos de habilitação exigidos, mesmo diante da existência de restrição. 

12.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.18. O pregoeiro poderá contar com o apoio de um membro da equipe técnica do setor 

demandante para análise da documentação técnica. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

13.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail: licitacaoitacaja@gmail.com. 

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor tiver a Prova de Conceito rejeitada, ou não assinar o contrato, ou não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1 - A convocação se dará por meio de publicação no site oficial da Aleto no seguinte endereço: 

www.al.to.leg.br, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 - A autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante declarado vencedor e 

homologará o procedimento licitatório, após a regular decisão dos recursos administrativos, caso 

apresentados. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, caso o objeto exija, será assinado entre as partes o 

Contrato, cujas cláusulas e condições serão as constantes da minuta em anexo a este edital.  

15.2 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato no prazo estipulado, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 - As aquisições decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos próprios 

previstos no orçamento da Assembleia Legislativa do Tocantins, conforme Dotação orçamentária 

indicada nos autos. 

 

17. DO PAGAMENTO 
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17.1 - As regras acerca do pagamento serão as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

  

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

18.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4 - deixar de apresentar amostra quando exigível; 

18.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

18.1.5 - fraudar a licitação 

18.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

18.2.1 - advertência;  

18.2.2 - multa; 

18.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 - A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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18.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 15% do valor 

do contrato licitado. 

18.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 178.1.7 e 18.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado. 

18.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 

e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação.  

18.10 -  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11 -  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

19.1. As obrigações a que se submetem Contatada e Contratante, são as constantes no Termo de 

Referência e minuta do Contrato. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário local. 

20.3- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

20.8 - É facultado ao pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do produto ou serviço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

20.9 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

20.10 – A administração reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo 

para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

20.11 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

20.12 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois a simples entrega de proposta financeira, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

20.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

20.14 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas. 
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20.15 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Contratação, nos dias úteis, em horário de expediente pelo e-mail: cpl@al.to.leg.br.com.  

20.16 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.17 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.al.to.leg.br “licitação”. Também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço: Assembleia Legislativa do Tocantins, Anexo I, Diretoria de Licitação, 

Rua de pedestre NE 03, nº 35, Quadra 104 Norte, P. D. Norte, Palmas – TO. nos dias úteis, no 

horário de expediente ao público, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.18 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.19.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

23.19.2 - ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

23.19.3. ANEXOS III e IV - Declarações 

 

Palmas – TO, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Jorge Mário Soares de Sousa 

Diretor de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1.O objeto é a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de locação, 

fornecimento, instalação, manutenção e retirada de objetos e enfeites natalinos diversos, por 

sua própria responsabilidade técnica e operacional, no prédio da sede da Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins. 

 

1.2.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

1.2.1.  Justifica-se a opção pela modalidade pregão na forma presencial pela possibilidade de se 

imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Pelo pregão 

presencial é possível inibir a tempo a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos. Há a possibilidade de 

esclarecimentos imediatos durante a sessão do Pregão, facilidade na negociação de preços, 

e verificação detalhada in loco, por todos os licitantes, das condições de habilitação e 

aceitabilidade das propostas apresentadas. Pode-se ainda agilizar a promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, 

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto que geralmente estes ocorrem 

na própria sessão pública. 

 

1.2.2. Não há que se desconsiderar que na utilização do Pregão eletrônico, acaba-se encurtando 

as distâncias e, com isso, amplia a competição, uma vez que empresas distantes são 

incentivadas a participar, porque se livram dos custos de deslocamento. No entanto, não é 

só visando proporcionar a ampliação da competição que se pode garantir a melhor 

contratação para a Administração. Na forma Presencial, o pregoeiro tem condições de 

conduzir a licitação com mão mais firme, olho no olho dos licitantes, interagindo 

ativamente na busca da proposta mais vantajosa, uma vez que presencialmente é mais fácil 

perceber alguma distorção, analisar com mais acuidade os documentos ou proceder com 

mais facilidade as diligências, ou mesmo dispor de melhores condições para realizar a 

negociação, expondo com desenvoltura e ênfase os argumentos.  

 

1.2.3. Considerando a importância do objeto para o desenvolvimento das atividades da Aleto, a 

experiência nos mostra que são contratações já sabidamente problemáticas, difíceis de 

serem realizadas a contento com a obtenção de uma proposta realmente vantajosa, sem a 

intervenção ativa do pregoeiro. As especificidades do objeto, a longa duração do contrato 

e os impactos negativos da contratação de uma empresa sem a experiência e estrutura 

adequada, refletem diretamente na execução das atividades da DIRADI, por isso demanda 

análise mais rigorosa dos licitantes. 

 

1.2.4.  Existem vários exemplos de licitações com históricos de preços inexequíveis (não só no 

valor em si), e de licitantes que não atendem aos requisitos mínimos de habilitação. Nesse 

caso, se consegue projetar antecipadamente a necessidade de intervenção mais ativa do 
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pregoeiro, em diligências e questionamentos sobre a formação do preço, sobre atestados 

técnicos e sobre a qualificação econômico-financeira dos licitantes, a fim de se evitar 

resultados desvantajosos para a administração. Nesses casos, a sistemática do pregão 

eletrônico também pode desenhar-se desvantajosa, especialmente se a avaliação se 

restringir apenas ao valor da proposta de preços recebida na licitação e não envolver, como 

obviamente deve ser, como a sua composição, os custos indiretos e os aspectos qualitativos, 

notadamente acerca da execução do futuro contrato, o que presencialmente se dá de forma 

mais célere. 

 

1.2.5. O que se verifica, é que em muitas situações, o uso do pregão presencial é a melhor opção, 

como o proposto para a presente contratação, mesmo trazendo algumas restrições a mais 

participantes devido a custos com deslocamentos. É a opção que melhor se adequa para a 

contratação do objeto deste Termo de Referência, considerando-se ainda que a 

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades 

licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência, neste caso, por trazer maior 

vantajosidade e celeridade na hora da seleção do fornecedor. 

 

1.2.6. Destaque-se ainda, que as contratações anteriores de serviços sempre se deram nesta Casa 

de Leis, por meio de Pregões Presenciais, trazendo resultados positivos e vantajosos para 

a administração. 

 

1.2.7. Há de se considerar que a presente contratação não se trata de um simples serviço em que 

o preço se sobrepõe a outros critérios técnicos, e econômico financeiros. São serviços 

específicos e peculiares, adequados às necessidades específicas da casa por período 

determinado, que envolve serviços específicos e fornecimento de materiais, cuja execução 

demanda do licitante experiência e qualificação técnica compatível. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1. O Natal é um dos momentos mais simbólicos da humanidade, sendo celebrado em diversas 

partes do mundo há milhares de anos. Realizar a decoração natalina nos espaços públicos é 

uma maneira do poder Legislativo do Estado do Tocantins, participar ativamente do cotidiano 

da comunidade, proporcionando uma experiência diferenciada para os cidadãos e cidadãs. 

 

2.2. Justifica-se, portanto o presente certame, pois o Natal é uma data festiva tradicional, sendo 

comum a decoração natalina em casas, comércios, cidades, e diversos setores públicos e 

privados, buscando desse modo resgatar o espírito natalino nas pessoas, causar o encantamento 

de crianças e adultos e propagar a paz e a união entre todos. 

 

2.3. Destacamos ser primordial aplicar esforços para esta contratação, para assegurar a 

realização da decoração Natalina da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 

 

2.4. A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins está localizada na Praça dos Girassóis, 

local que concentra as sedes administrativas dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

do Estado do Tocantins em sua Capital, Palmas. A praça está situada no marco central de 

Palmas e a partir dela, tendo-se como referência o Palácio Araguaia, sede do poder Executivo, 

foram projetadas ruas e avenidas do Plano Diretor da Capital. Palmas têm diversas tradições 
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de Natal, incluindo cantatas, decorações e eventos, levando isso em conta, fazer uma linda 

decoração natalina é de suma importância para a celebração dessa data festiva e reforço de 

tradições natalinas, que mudam a atmosfera da população, aumentando a alegria e o 

engajamento com a comunidade, e aproximando mais ainda as pessoas, representando a 

esperança por dias melhores. 

 

2.5. Diante do exposto, acreditamos que a proposta apresentada para investimento na decoração 

natalina será benéfica em diversos sentidos e a realização desta contratação se faz necessária, 

porque são serviços que exigem recursos humanos e estruturas de materiais que não constituem 

a atividade-fim desta Casa de Leis, portanto há a necessidade de contratação de empresa 

especializada para atender a estas demandas.  

 

3. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

I

TEM 

Q

UANT. 

U

ND 
DESCRIÇÃO 

0

1 

0

1 

U

nd 

Locação de sagrada família, José, Maria e menino Jesus - 

especificação: presépio: sagrada família, José, Maria e menino Jesus, material em 

fibra grossa, pintura a mão, pintura brilhosa, medindo no mínimo 120cm de altura, 

por 58cm de largura, material altamente resistente pastor de ovelha, material em 

fibra grossa, pintura a mão, pintura brilhosa, medindo no mínimo 110cm de altura, 

por 50cm de largura, material altamente resistente ovelha, material em fibra grossa, 

pintura a mão, pintura brilhosa, medindo no mínimo 60cm de altura, por 55cm de 

largura, material altamente resistente burro, material em fibra grossa, pintura a mão, 

pintura brilhosa, medindo no mínimo 70cm de altura, por 54cm de largura, material 

altamente resistente vaca, material em fibra grossa, pintura a mão, pintura brilhosa, 

medindo no mínimo 60cm de altura, por 54cm de largura, material altamente 

resistente. 

0

2 

0

1 

U

nd 

Locação de Estábulo de madeira com 280cm de  altura x 400cm de 

largura x 400cm de  profundidade, coberto com 300 palhas  artificiais na cor palha 

40cm x 30cm, 03  peças de feno embalada em rolo,  natural de 150cm de altura x 

180cm de  comprimento, galhos de trigos  artificiais, 03 (três) vasos de barro de  

120cm, todo ambiente deve estar  preparada para receber visitas de ate 05  pessoas 

interna 

0

3 

0

1 

U

nd 

Locação de Guirlanda de ferro medindo 3,60m de altura, 3,60m 

largura, confeccionada em  estrutura metálica, recoberta com  placas de flores 

artificiais verdes, deve  ser recoberta com ramas de cereja, a guirlanda  deve possuir 

um banco medido 1,10m  largura, 40cm profundidade e 15cm  altura, revestido com 

espuma e tecido  vermelho, a guirlanda deve ser  preenchida com cordões de led 

blindado 220v 100 lâmpadas, 80 fixas na  cor branco frio e 20 que pisca na cor  

branco frio, sendo distribuída a cada 4  leds fixos 1 que pisca, fio transparente,  com 

4 fios de 2mm, lâmpada de 5mm.  Conector e retificador blindado de  6.00x2.0cm 

medindo 10 metros de  comprimento com espaçamento de  aproximadamente 0.10m 

entre as  lâmpadas. 220v. 
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0

4 

0

4 

U

nd 

Locação de Arvore tipo arabesco, altura de 3,00 metros produzida em 

metalon 20x20 pintura branca automotiva, barra chata ½ x 1/8, composta por 04 

estrelas medias e 04 estrelas pequenas, preenchida com cordões de led  blindado 

220v 100 lâmpadas, 80 fixas na  cor branco frio e 20 que pisca na cor  branco frio, 

sendo distribuída a cada 4  leds fixos 1 que pisca, fio transparente,  com 4 fios de 

2mm, lâmpada de 5mm.  Conector e retificador blindado de 6.00x2.0cm medindo 

10 metros de  comprimento com espaçamento de  aproximadamente 0.10m entre as  

lâmpadas. 220v. 

0

5 

0

1 

U

nd 

Locação de Urso com esqui decorativo material: metalon qd 20x20 

#20 cor: estrutura pintada na cor dourado estrutura principal altura: 2,50 metros 

largura: 1,90 metros distância entre as estruturas: 20cmestruturas: uma estrutura 

vazada outra estrutura preenchida com festão dourado no corpo do urso e cordão de 

led iluminação cordão de led no corpo do urso: tipo: led blindado voltagem: 220v 

cor: branco quente/warm (temperatura de cor entre 3200k e 3500k) distribuição: a 

cada 4 lâmpadas quentes/warm, a quinta lâmpada deve ser na cor branco frio 

(temperatura de cor entre 6000k e 6500k) que pisca fio: transparente espaçamento: 

aproximadamente 0,10m entre as lâmpadas comprimento: mínimo de 10 metros 

com 4 fios de 2mm quantidade de leds: no mínimo 100 leds por cordão lâmpadas: 

5mm ou mais pés e detalhes da touca: festão: branco cordão de led: cor: branco frio 

(temperatura de cor entre 6000k e 6500k) distribuição: luz fixa fio: transparente 

espaçamento: aproximadamente 0,10m entre  as lâmpadas comprimento: mínimo 

de 10 metros com 4 fios de 2mm quantidade de leds: no mínimo 100 leds por cordão 

lâmpadas: 5mm ou mais touca: festão: vermelho cordão de led: cor: vermelho 

distribuição: luz fixa, a cada 4 lâmpadas vermelhas, a quinta lâmpada deve ser na 

cor branco frio (temperatura de cor entre 6000k e 6500k) que  pisca fio: vermelho 

espaçamento: aproximadamente 0,10m entre as lâmpadas comprimento: mínimo de 

10 metros com 4 fios de 2mm quantidade de leds: no mínimo 100 leds por cordão 

lâmpadas: 5mm ou mais esquis dimensões: 1,50 metros de altura por 0,20 metros 

de largura material: metalon qd 20x20 #20, pintados na cor dourada preenchimento: 

cordão de led cor: vermelho distribuição: luz fixa, a cada 4 lâmpadas vermelhas, a 

quinta lâmpada deve ser na cor branco frio (temperatura de cor entre 6000k e 6500k) 

que pisca fio: vermelho espaçamento: aproximadamente 0,10m entre as lâmpadas 

comprimento: mínimo de 10 metros com 4 fios de 2mm quantidade de leds: no 

mínimo 100 leds por cordão lâmpadas: 5mm ou mais. 

0

6 

1

0 

U

nd 

Locação de bolas de presente confeccionado em fibra de vidro com 

acabamento liso e pintura com esmaltes enverniza automotivo brilhante, dimensões 

mínimas: altura105cmxlargura90cmx profundidade90cm. 

0

7 

0

6 

U

nd 

Locação de Assento em forma de bola natalina tridimensional - 

especificação: assento cores variadas em forma de bola natalina, tridimensional, 

confeccionada em fibra de vidro com acabamento liso e pintura com esmalte 

sintético automotivo brilhante. Medindo entre: mínimo: 0,85m de altura x 0,75m de 

largura x 0,65m de profundidade / máximo: 0,95m de altura x 0,85m de largura x 

0,75m de profundidade. Cores variadas 
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0

8 

2

0 

U

nd 

Locação de caixa de presente em fibra de vidro alta vermelha com 

laço dourado tridimensional, medindo entre: mínimo:1,05mdealtura x 0,85m de 

largura x 0,85m de profundidade/máximo:1,15mdealtura x 0,95m de largura x 

0,95m de profundidade, confeccionado em fibra de vidro, com pintura com esmalte 

sintético everniza automotivo. 

0

9 

0

6 

U

nd 

Locação de Rena fêmea de ferro pintura eletrostática - especificação: 

rena fêmea de ferro, pintura eletrostática, medindo 0,80cm de altura x 0,60cm de 

largura, contornada por mangueira 12mm, na cor branca 

1

0 

0

6 

U

nd 

Locação de Rena fêmea de ferro - especificação: rena macho de ferro, 

pintura eletrostática, medindo 198cm de altura x 135cm de comprimento x 45cm de 

largura, contornada com mangueira na cor branca, base de fixação de ferro de 50cm 

de profundidade em cada pé. 

1

1 

0

4 

U

nd 

Locação de Arvore de festão 3.00 metros na cor verde, contendo no 

mínimo 3300 galhos, imperial suprema, arvore fechada, 15 (quinze) cordão de led 

blindado, com comprimento aproximado de 10 metros com 04 fios, no mínimo 20 

strobos por cordão, lâmpada de 7mm, blindadas com cola de silicone na sua base, 

com revestimento em plástico duro e recoberto por capa plástica, tomada macho e 

fêmea eretificador blindado12wde6 ,50x2,5centímetros. Branco frio cordão verde, 

preenchida com 15 bolas de 12cm, nas cores vermelhas, 15 bolas de 10cm nas cores 

verde, 10 bolas de 08cm nas cores amarelas, 20 laços prontos de 30cm duas cores 

frente e verso, 10 galhos secos e 10 galhos dourados. 

1

2 

0

4 

U

nd 

Locação de Anjo com asas motorizadas aramados, tridimensional, 

produzido com ferro, pintura em epóxi na cor branca, aplicação de conjuntos de led  

branco quente, fio branco (espessura do  fio: 2x1,5mm²). Medida do anjo entre:  

mínimo: 1,85m de altura x 1,00m de  largura x 1,30m de comprimento /  máximo: 

2,00m de altura x 1,10m de  comprimento x 1,40m de comprimento.  Corneta 

produzida em ferro, contornada com led de 12,00mm de diâmetro, com 30 micro  

lâmpadas por metro na tensão de 220v, com  pintura branca medindo entre mínimo:  

0,90m de comprimento x 0,18m de diâmetro  / máximo: 1,00m de comprimento x 

0,28m de  diâmetro 

1

3 

0

4 

U

nd 

Locação de Flamula de led medindo aproximadamente 2,00 metros 

de largura x 2,50 metros de comprimento, produzida em metalon 20x20 pintura 

branca automotiva, barra chata ½ x 1/8, composta por 01 (uma) estrela na ponta de 

0,60cm, preenchida com cordão de led blindado, com comprimento aproximado de 

10 metros com 04 fios, no mínimo 20 strobos por cordão, lâmpada de 7mm, cola de 

silicone na sua base, com revestimento em plástico duro e recoberto por capa 

plástica, tomada macho e fêmea eretificador blindado 12wde6,50x2,5 centímetros. 

Branco quente cordão verde, 220v, contornada com mangueira 12mm na cor warn, 

com 04 funções. 
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1

4 

0

4 

U

nd 

Locação de Flamula de led medindo aproximadamente 2,80 metros 

de largura x 3,50 metros de comprimento, produzida em metalon 20x20 pintura 

branca automotiva, barra chata ½ x 1/8, composta por 01 (uma) estrela na ponta de 

0,60cm, preenchida com cordão de led blindado, com comprimento aproximado de 

10 metros com 04 fios, no mínimo 20 strobos por cordão, lâmpada de 7mm, 

blindadas cola de silicone na sua base, com revestimento em plástico duro e 

recoberto por capa plástica, tomada macho e fêmea eretificador 

blindado12wde6,50x2,5 centímetros. Branco quente cordão verde, 220v, 

contornada com mangueira 12mm na cor warn, com 04 funções. 

1

5 

0

2 

U

nd 

Locação de Flamula de led medindo aproximadamente 3,40 metros 

de largura x 4,50 metros de comprimento, produzida em metalon 20x20 pintura 

branca automotiva, barra chata ½ x 1/8, composta por 01 (uma) estrela na ponta de 

0,60cm, preenchida com cordão de led blindado, com comprimento aproximado de 

10 metros com 04 fios, no mínimo 20 strobos por cordão, lâmpada de 7mm, cola de 

silicone na sua base, com revestimento em plástico duro e recoberto por capa 

plástica, tomada macho e fêmea eretificador blindado 12w de 

6,50x2,5centímetros.Branco quente cordão verde, 220v, contornada com 

mangueira 12mm na cor warn, com 04 funções. 

1

6 

0

2 

U

nd 

Locação de Pinheiro gigante com banco bidimensional, medindo  

3,20m de altura por 2,50m de largura por 0,60cm de profundidade, preenchida com 

cordões de led  blindado 220v 100 lâmpadas, 80 fixas na  cor verde e 20 que pisca 

na cor  branco frio, sendo distribuída a cada 4  leds fixos 1 que pisca, fio verde,  

com 4 fios de 2mm, lâmpada de 5mm.  Conector e retificador blindado de  

6.00x2.0cm medindo 10 metros de comprimento com espaçamento de 

aproximadamente 0.10m entre as lâmpadas. 220v, tela siliconada para proteção, 

circular de 6cm, na cor verde. 

1

7 

0

2 

U

nd 

Locação de Arvore cerejeira com 3,00 metros de  altura x 1,50 metros 

de largura,  contendo no mínimo 03 galhos, flor  amarela contendo mínimo de 1400 

flores,  e mínimo de 1400 leds na cor amarela,  tronco de ferro vazado, com pintura 

eletrostática branca,  para  melhor durabilidade e suporta chuvas e  ventos, com 

suporte de fixação de 20cm  de largura x 1,00m de altura para  fixação em solo, 

aterramento com  barra de 1,5m, pintura a base de agua,  tensão 220v, cabos de aço 

para dar  suporte a arvore. 

1

8 

1

00 

U

nd 

Locação de Cordão de led blindado, com espaçamento aproximado 

de 10 metros com 04 fios, no mínimo 100 leds por cordão, 80 ledswarn fixo e 20 

leds brancos efeito strobo com lâmpada de 7mm, blindadas com cola de silicone na 

sua base, com revestimento em plástico duro e recoberto por capa plástica, tomada 

macho e fêmea e retificador blindado 12w de 6,50 x 2,5 centímetros. Branco quente 

(warn) cordão verde. Serviço de fornecimento com locação. 

1

9 

1

00 

U

nd 

Locação de Tubo de led tipo snowfall. Comprimento 80 cm, 220 v, 

cor da luz branco frio, blindado. 
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4. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 O valor estimado da contratação é de R$ 334.338,13 (trezentos e trinta e quatro mil trezentos 

e trinta e oito reais e treze centavos). 

 

4.2 Os valores de referência têm origem nas médias obtidas através de pesquisa de preço de 

mercado realizada pelo Setor de Compras da Assembleia Legislativa do Tocantins, podendo 

haver uma pequena diferença, dado ao fato de serem consideradas apenas duas casas decimais 

após a vírgula. 

 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

5.1 O amparo legal à aquisição de bens e serviços comuns está instituído no Art. 37°, inciso XXI, 

da Constituição Federal; Art. 2° da Lei Federal N° 9.784 de 29 de janeiro de 1999 que regula 

o processo administrativo.  

 

5.2 As justificativas para a contratação se encontram detalhadas no Estudo Técnico Preliminar – 

ETP. 

 

5.3 O amparo legal à aquisição de bens e contratação de serviços comuns está instituído no Art. 

37°, inciso XXI, da Constituição Federal; Art. 2° da Lei Federal N° 9.784 de 29 de janeiro de 

1999 que regula o processo administrativo. A presente contratação, se submete ainda, no que 

couber: 
 

• Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Que estabelece normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

• Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CDC). Que dispõe sobre a proteção 

do consumidor e dá outras providências. 

• Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

5.4 A contratação será por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, com 

base no art. 17, § 2º da Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

6.1. Os serviços serão realizados por empresa especializada no ramo do objeto, que 
deverá cumprir os seguintes requisitos para a contratação e demais exigências do 
Termo de Referência:  

 
6.1.1. É obrigação da Contratada a execução de todos os serviços e conforme as condições descritas 

no ETP e neste Termo de Referência, para tanto, todos os materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários à instalação; 
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6.1.2. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas 

as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas 

de segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o projeto; 

 

6.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade 

dos materiais empregados, no prazo máximo de até 8 (oito) horas contados a partir do 

recebimento da comunicação da Contratante; 

 

6.1.4. Caso haja necessidade de isolamento da linha de alta tensão, a contratada será responsável 

pela liberação junto à ENERGISA, bem como dos custos adicionais a execução do serviço; 

 

61.5.Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas neste instrumento, e o 

fiscal do contrato fará eventuais diligências para verificação da qualidade da prestação do 

serviço.  

 

61.6.Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, será aplicada à Contratada sanções previstas no edital e na legislação 

vigente; 

 

6.1.5. A manutenção/reposição da decoração deverá ser feita no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

quando determinada pela Contratante. A CONTRATANTE comunicará à contratada, via e-

mail ou telefone, a necessidade de serviços corretivos durante o período de funcionamento 

da decoração natalina para que a mesma preste os serviços de correção;  

 

6.1.6. Os locais de execução dos serviços deverão estar devidamente sinalizados, levando em 

consideração as normas vigentes e as determinações da Contratante, inclusive no que diz 

respeito à segurança, isolamento da área e proteção de terceiros;  

 

6.1.7. Custos relativos a deslocamentos, para transporte dos materiais, correrão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de equipamentos e funcionários, a manutenção dos 

equipamentos e demais custos, que também serão de responsabilidade da mesma, não 

cabendo nenhum ônus à Contratante;  

 

6.1.8. Os funcionários da Contratada deverão estar devidamente uniformizados e identificados 

durante o período de execução dos serviços, e a mesma deverá fornecer gratuitamente aos 

seus funcionários todos os equipamentos de proteção individuais e coletivos (EPI's e 

EPC's) necessários à segurança dos mesmos, conforme recomenda as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho;  

 

6.1.9. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para 

a Contratante, qualquer equipamento que esteja em manutenção ou por qualquer outro 

motivo não se encontre em condições para a execução dos serviços;  
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6.1.10. Responder pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da 

prestação dos serviços, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 

trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais 

especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente neste Termo;  

 

6.1.11. Comunicar expressamente à ALETO, a quem competirá deliberar a respeito, situações 

anômalas durante a execução do objeto;  

 

6.1.12. Prestar à ALETO sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 

informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 

fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e 

apreciação dos mesmos;  

 

6.1.13. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 

preposto, para tratar com a fiscalização sobre assuntos relacionados à prestação do serviço, 

atendendo prontamente às determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o 

pleno desempenho de suas atribuições;  

 

6.1.14. Comunicar expressamente a Contratante quando do término dos serviços;  

 

6.1.15. Apresentar soluções estruturais para sustentação e estabilidade dos elementos instalados 

em ambientes interno e externo, considerando o dimensionamento das estruturas de forma 

a atender a sua função, sem entrar em colapso, deformar ou vibrar excessivamente;  

 

6.1.16. Após a montagem e desmontagem das estruturas o local deverá ser entregue totalmente 

limpo, livre de entulhos, em condições iguais às encontradas quando do início dos serviços, 

como pisos; solo e forrações vegetais (grama) devidamente recuperados e em condições 

iguais as recebidas;  

 

6.2. A Contratada será responsável por quaisquer danos, perdas ou avarias a que der causa, por si 

e/ou por seus empregados, em instalações, informações e/ou pertences à administração ou de 

terceiros, seja por imprudência, negligência ou imperícia, respondendo pelo ressarcimento 

dos prejuízos apurados.  

 

6.3. Certidão de registro de pessoa jurídica em nome da empresa, dentro do prazo de validade, 

expedida pelo CREA da região a que está vinculada a sua sede, comprovando a sua 

habilitação para atuar na área do objeto da contratação, que é a execução de serviços de 

enfeites de fibra de vidro.  

 

6.4. Atestado (os) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade 

profissional competente CREA, que comprove (m) ter o profissional responsável executado 

serviços de características semelhantes e compatíveis com o objeto desta contratação.  

 

6.5. Os profissionais da Contratada que vierem a fazer serviços elétricos e serviço em altura 

devem ter treinamento específico com certificação e usar os devidos equipamentos de 

segurança coletivos e individuais, a fim de evitar qualquer acidente de trabalho nas 

dependências da Contratante; 
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6.6. Estes profissionais deverão ser os responsáveis pela condução dos serviços, sendo sua 

substituição admitida somente por outro, com as mesmas qualificações e por motivos 

relevantes, justificáveis pela contratada e com a devida concordância formal do Contratante.  

 

6.7. Os nomes dos profissionais indicados pela proponente deverão ser os mesmos que constar 

nos atestados de responsabilidade técnica.  

 

6.8. Certidão de registro de pessoa física do responsável técnico, dentro do prazo de validade, 

expedida pelo CREA da região a que está vinculada a sua sede, comprovando a sua 

habilitação para atuar na área do objeto desta contratação.  

 

6.9. Características essenciais dos produtos e serviços:  

 

6.9.1. Em todas as instalações dos elementos decorativos devem ser adotadas medidas de proteção 

contra contato direto ou acidental com as partes da instalação elétrica, energizada, 

eliminando toda e qualquer possibilidade de choque elétrico;  

 

6.9.2.  Aterrar todos os componentes metálicos, painéis, eletrocalhas, leitos, estruturas metálicas, 

suportes metálicos, estruturas de anjos, árvores, alegorias metálicas, que não se destinam-se 

a conduzir energia conforme normas vigentes; 

 

6.9.3. Isolar as áreas onde serão realizados os trabalhos, proibindo a entrada e passagem de pessoas, 

para garantir a segurança das pessoas e transeuntes. 

 

6.10. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da CONTRATANTE foto e características 

técnicas (dimensões e materiais) dos itens de decoração a serem adquiridos de catálogos de 

terceiros tais como festões, tecidos, laços, entre outros, quando da apresentação do Plano de 

Execução. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 É obrigação da Contratada a execução de todos os serviços descritos ou mencionados neste 

Termo de Referência compreendendo, para tanto, todos os materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários à instalação; 

 

7.2 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no Termo de Referência e de 

acordo com as especificações e termos mencionados na proposta; 

 

7.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Contratação; salvo quando houver 

prévia e expressa autorização da Contratante, adotando-se o limite de até 50% (cinquenta por 

cento);  

 

7.4 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas 

as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
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segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o projeto;  

 

7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos 

materiais empregados, no prazo máximo de até 8 (oito) horas contados a partir do recebimento 

da comunicação da Contratante;  

 

7.6 Caso haja necessidade de isolamento da linha de alta tensão, a contratada será responsável pela 

liberação junto a ENERGISA bem como dos custos adicionais a execução do serviço;  

 

7.7 Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas neste instrumento, e o 

fiscal do contrato fará eventuais diligências para verificação à qualidade da prestação do 

serviço. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, será aplicada à Contratada sanções previstas no edital e na legislação 

vigente; 

 

7.8 A manutenção/reposição da decoração deverá ser feita no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quando determinada pela Contratante. A DISAD comunicará a contratada, via e-mail ou 

telefone, a necessidade de serviços corretivos durante o período de funcionamento da 

decoração natalina para que a mesma preste os serviços de correção;  

 

7.9 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 

ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da presente licitação, 

isentando a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins de toda e qualquer 

responsabilidade;  

 

7.10 . Os locais de execução dos serviços deverão estar devidamente sinalizados, levando em 

consideração as normas vigentes e as determinações da Contratante, inclusive no que diz 

respeito à segurança, isolamento da área e proteção de terceiros;  

 

7.11 Custos relativos a deslocamentos, para transporte dos materiais, correrão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de equipamentos e funcionários, a manutenção dos 

equipamentos e demais custos, que também serão de responsabilidade da mesma, não cabendo 

nenhum ônus à Contratante;  

 

7.12 Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados durante o 

período de execução dos serviços;  

 

7.13 Fornecer gratuitamente aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção 

individuais e coletivos (EPI's e EPC's) necessários à segurança dos mesmos, conforme 

recomenda as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

 

7.14 A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus 

para a Contratante, qualquer equipamento que esteja em manutenção ou por qualquer outro 

motivo não se encontre em condições para a execução dos serviços;  
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7.15 Responder pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da 

prestação dos serviços, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 

trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 

que sejam e mesmo que não expressas no presente neste Termo;  

 

7.16 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta 

licitação. 

 

7.17 Comunicar expressamente à Contratante, a quem competirá deliberar a respeito, situações 

anômalas durante a execução do objeto;  

 

7.18 Prestar à DISAD, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 

informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 

fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação 

dos mesmos;  

 

7.19 Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 

preposto, para tratar com a fiscalização sobre assuntos relacionados à prestação do serviço, 

atendendo prontamente às determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o pleno 

desempenho de suas atribuições;  

 

7.20 Comunicar expressamente a DISAD quando do término dos serviços; 

 

7.21 Apresentar soluções estruturais para sustentação e estabilidade dos elementos instalados 

em ambientes interno e externo, considerando o dimensionamento das estruturas de forma a 

atender a sua função, sem entrar em colapso, deformar ou vibrar excessivamente; 

 

7.22 Após a montagem e desmontagem das estruturas o local deverá ser entregue totalmente 

limpo, livre de entulhos, em condições iguais as encontradas quando do início dos serviços, 

como pisos; solo e forrações vegetais (grama) devidamente recuperados e em condições iguais 

as recebidas;  

 

7.23 A Contratada será responsável por quaisquer danos, perdas ou avarias a que der causa, por 

si e/ou por seus empregados, em instalações, informações e/ou pertences à Administração ou 

de terceiros, seja por imprudência, negligência ou imperícia, respondendo pelo ressarcimento 

dos prejuízos apurados.  

 

7.24 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 

CONTRATANTE;  

 

7.25 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações;  

 

7.26 Apresentar Nota Fiscal dos serviços entregues à CONTRATADA. 
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7.27 Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como no Edital e no Contrato a ser firmado. 

 

7.28  Designar seu preposto que acompanhará a execução dos serviços e fornecer serviços de 

comprovada qualidade e mão de obra especializada necessária à execução do objeto a ser 

contratado. 

 

7.29 Admitir o acompanhamento da Aleto, através do Gestor do Contrato não omitindo dados e 

informações quando solicitados.  

 

7.30 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus empregados 

em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e 

lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;  

 

7.31 Comunicar a Aleto toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos 

serviços. 

 

7.32 Promover a entrega dos serviços dentro do prazo, local e condições propostas neste termo, 

sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

7.33 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, quando caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de 

seus funcionários, durante os serviços. 

 

7.34 Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de 

forma que estes empregados mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento 

com terceiros e servidores da CONTRATANTE, substituindo, imediatamente, todo e qualquer 

de seus empregados ou prepostos que sejam considerados inconvenientes à boa ordem. 

 

7.35 Recomendar ao pessoal, quando em atividade, de se abster de execução de quaisquer 

atividades alheias ao desempenho da missão que lhe for confiada. 

 

7.36 Ressarcir à CONTRATANTE do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 

ou interrupção dos serviços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após a sua 

ocorrência. 

 

7.37 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato 

convocatório. 
 

8. DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA 

 

8.1 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar: 
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8.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no 

mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 

objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações:  

 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço 

completo do emitente, período de vigência do contrato, quando houver, objeto 

contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e 

quantificar o serviço objeto deste certame, bem como possibilitar a administração 

confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante 

disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.  

c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

d) Alvará de Funcionamento, emitido pelo órgão competente do município onde fica a 

sede da licitante ou a sua dispensa.  

 

 

8.2 CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE da empresa, que deverá estar regularmente 

em dia com o órgão fiscal responsável por seu ramo de atividade, no caso do objeto desta o 

CREA/TO - Conselho Regional de Engenharia ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, do Estado do Tocantins, ou da sede do Licitante (Apresentar a Certidão de 

Registro e Regularidade);  

 

8.3 Capacidade Operacional: A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar ter experiência na 

execução de serviço de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, comprovadas por 

intermédio de atestados e/ou certidões de contratos emitidos por pessoas jurídicas de direitos 

público ou privado, em nome da empresa, conforme critério a seguir: 

 

a) Comprovação de a licitante ter executado, a qualquer tempo, serviços de 

complexidade equivalente ou superior ao do objeto desta licitação; 

 

8.4 CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREA/CAU do Responsável (is) 

Técnico(s) (Eng. eletricista), com a devida atribuição referente ao objeto da licitação, com 

validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados 

cadastrais. No caso de profissionais inscritos em outros Estados, o Certificado de Registro 

emitido pelo CREA/CAU da respectiva Região de origem;  

 

8.5 Capacidade Profissional – A licitante deverá obrigatoriamente apresentar relação dos serviços 

executados por profissionais de nível superior vinculados à empresa e constante do seu 

Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do 

profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões de 

capacidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação; 
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8.6 Prova de que a empresa licitante possui profissional de nível superior, com formação em 

Engenharia Elétrica para exercer a função de responsável técnico, devendo o mesmo ser 

detentor de CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREA/CAU, que 

comprove a capacidade de execução/supervisão dos serviços.  

 

8.7 No caso de existência de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social – CTPS, contendo as folhas em que constem os dados do contrato de trabalho, ou ficha 

de registro de empregado, em frente e verso;  

 

8.8 No caso de existência de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 

registrado no órgão de registro de comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

 

8.9 No caso de tratar-se de profissional autônomo, apresentar a CERTIDÃO DE REGISTRO E 

REGULARIDADE do CREA/CAU, se nesse documento constar o nome do profissional 

indicado dentre o responsável técnico da empresa ou contrato de prestação de serviços 

porventura já existente; 

 

8.10  A comprovação de que a empresa licitante possui profissional de nível superior, com 

formação em Engenharia Elétrica para exercer a função de responsável técnico, devendo o 

mesmo ser detentor de CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREA/CAU, 

que comprove a capacidade de execução/supervisão dos serviços, poderá ser feita através de 

contrato futuro, devidamente assinado e registrado em cartório. 
 

9.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1  Os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 10 (dez) dias após 

apresentação da Nota Fiscal por parte da EMPRESA VENCEDORA, já incluído neste prazo, 

03 (três) dias úteis para o atesto dos serviços pelo gestor do contrato, desde que estes estejam 

em conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo.  

 

9.1.1 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, quaisquer ônus para a Aleto. 

 

9.1.2 A Aleto não pagará os serviços que não forem executados, e que não forem 

devidamente atestados pelo gestor do contrato. As requisições de controle dos serviços 

executados deverão ser assinadas pelo servidor da Diretoria de Serviços 

Administrativos, sob pena de não serem aprovadas e nem atestadas pelo gestor do 

contrato. 

 

9.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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9.3 Para efeito de pagamento a Nota fiscal deverá ser apresentada acompanhada das requisições 

emitidas pelo setor responsável. 

 

10.  DO PRAZO DE INÍCIO E FIM DOS SERVIÇOS  

 

10.1  O prazo para início dos serviços, objeto deste instrumento, será a partir da data de emissão 

da nota de empenho.  

10.2 A contratada deverá concluir os projetos de montagem e iluminação natalina da seguinte 

forma: montagem prazo de 5 dias a partir da emissão da Nota de empenho e funcionamento 

do serviço até dia 30 de janeiro de 2025; 

10.3 A desmontagem deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias corridos da data final do 

funcionamento do serviço;  

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1  Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das cláusulas do Termo de Referência;  

 

11.2  Comunicar a contratada, por escrito, sobre possíveis irregularidades observadas na execução 

do serviço, nos descumprimentos de prazos, ou quando for constado algum tipo de 

irregularidade, para a imediata adoção das providências a fim de sanar os problemas 

eventuais ocorridos;  

 

11.3  Dirimir, por intermédio do fiscal as dúvidas que surgirem no curso da execução do serviço;  

 

11.4  Fornecer rede elétrica para a execução dos serviços. 

 

12.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

12.1 O contrato, ou documento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

12.2 O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, a partir da sua assinatura. 

 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

12.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa em conformidade com o Art. 9º do Anexo 

X do Decreto Administrativo Nº 552/2024 da Aleto.  

 

12.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
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para tal, conforme o caso em conformidade com o Art 9º do Anexo X do Decreto 

Administrativo Nº 552/2024 da Aleto.  

 

12.5.1 Sanções e Penalidades administrativas.  

 

12.5.1.1  O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato. 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo estabelecido em contrato. 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato. 

h) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.5.1.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 

Lei nº 14.133 de 2021 as seguintes sanções: 

 

a) advertência. 

b) multa. 

c) impedimento de licitar e contratar. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.5.1.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuante.; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

12.6 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme 

dotação orçamentária indicada pela DIOFI – Diretoria de Área Orçamentária e Financeira, 

cujo documento se encontra acostado aos autos do processo.  

 

14.  MÉTODOLOGIA APLICADA PARA OBTEÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

14.1 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e 

os excessivamente elevados aparados nos Art. 2º, Inciso I e Art. 6º da IN SEGES/ME Nº 65 

de 7 de julho de 2021 e Art. 9º do Anexo VI da Decreto Administrativo Nº 552/2024 que 

estabelece, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, disposições 

regulamentares acerca das atribuições e procedimentos de licitações e contratos 

administrativos.  

 

14.2 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 

três preços, desde que devidamente justificada nos autos e aprovada pela autoridade 

competente, insta o § 6º do Art. 9º, Anexo VI do Decreto Administrativo Nº 552/2024 da 

AL/TO e § 5º do Art. 6º IN SEGES/ME Nº 65 de 7 de julho de 2021.  

 

14.3 Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos e aprovados pela autoridade competente com base no § 1º do Art. 6º e § 6º do Art. 9º, 

Anexo VI do Decreto Administrativo Nº 552/2024 da AL/TO. 

 

Palmas/TO, 06 de novembro de 2024. 

 

 

GUILHERME HENRIQUE AIRES 

MENDONÇA 

Diretor de Serviços Administrativos 

ANTÔNIO LOPES BRAGA 

JÚNIOR 

Diretor de Área Administrativa 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA 

Diretor Geral 

AMÉLIO CAYRES 

Presidente 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

CADERNO DE DETALHAMENTO DE DECORAÇÃO 

NATALINA  
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ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO  
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2024, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO TOCANTINS E A EMPRESA _______________ VISANDO A 
________________ (RESUMO DO OBJETO). 

 
 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, instituição de direito público, inscrita 
no Ministério da Fazenda sob o nº ___________________, com sede na Praça dos Girassóis, S/N, em Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins, neste ato representada pelo Senhor Deputado Amélio Cayres, CPF ________________ 
Presidente da Aleto, conforme Ato de Posse publicada no Diário Oficial da Assembleia.  
 
CONTRATADA: ______________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na __________, inscrita 
no Ministério da Fazenda sob o nº ______________, por seu Representante Legal, ___________________, CPF 
____________________ têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Tendo em vista o que consta no Processo nº 041/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Presencial nº 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
2.1. Constitui objeto do presente, a Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de locação, 
fornecimento, instalação, manutenção e retirada de objetos e enfeites natalinos diversos, por sua própria 
responsabilidade técnica e operacional, no prédio da sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
conforme quantidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. Discriminação do objeto da contratação: 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO –Marca/Fabricante V. UNIT. V. TOTAL 

01      

                                                           VALOR TOTAL  

 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

3.1. O prazo inicial de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do Termo 
contratual, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.2.  O contrato será prorrogado automaticamente caso as obrigações não estejam integralmente cumpridas 
pelas partes. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1.  O prazo para início dos serviços, objeto deste instrumento, será a partir da data de emissão da nota de empenho.  
 
4.2. A contratada deverá concluir os projetos de montagem e iluminação natalina da seguinte forma: montagem prazo 
de 5 dias a partir da emissão da Nota de empenho e funcionamento do serviço até dia 30 de janeiro de 2025. 
 
4.3. A desmontagem deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias corridos da data final do funcionamento do serviço. 
 
4.4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, a que se vincula este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V) 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, entregas, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
7.1. O objeto será recebido pelo fiscal do contrato, que verificará o cumprimento das exigências da contratante 
lavradas no Termo de Referência e a conformidade com as especificações do objeto. 
 
7.2. O pagamento se dará, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, 
após a entrega e aceitação do objeto. 
 
7.3.  Os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 10 (dez) dias após apresentação da Nota 
Fiscal por parte da EMPRESA VENCEDORA, já incluído neste prazo, 03 (três) dias úteis para o atesto dos serviços 
pelo gestor do contrato, desde que estes estejam em conformidade com as exigências contratuais e que não haja 
fator impeditivo.  
 
7.3.1.1 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
quaisquer ônus para a Aleto. 
 
7.3.2 A Aleto não pagará os serviços que não forem executados, e que não forem devidamente atestados pelo 
gestor do contrato. As requisições de controle dos serviços executados deverão ser assinadas pelo servidor da 
Diretoria de Serviços Administrativos, sob pena de não serem aprovadas e nem atestadas pelo gestor do contrato. 
 
7.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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7.5. Para efeito de pagamento a Nota fiscal deverá ser apresentada acompanhada das requisições emitidas pelo 
setor responsável. 

 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
8.1. Os preços contratados serão mantidos até o final da vigência do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. São obrigações da Contratante: 

a) Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação. 
 
b) Verificar a regularidade fiscal do fornecedor. 
 
c) Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 
 
d) Permitir o acesso da CONTRATADA no local de montagem dos materiais, quando da execução do contrato, 
respeitando as normas internas (segurança e disciplina) do CONTRATANTE. 
 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos servidores da CONTRATADA. 
 
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do fornecimento, determinando, de 
imediato, as providências necessárias à sua regularização. 
 
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato. 
 
h) Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório, determinando que seja refeito no prazo a ser estipulado 
pela fiscalização do contrato. 
 
i) Efetuar o pagamento do fornecimento executado, conforme condições estabelecidas no contrato ou Nota de 
Empenho, e conferir as notas fiscais, atestando-as. 
 
j) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização do fiel cumprimento do contrato. 
 

k) Dirimir, por intermédio do fiscal as dúvidas que surgirem no curso da execução do serviço.  

 

l) Fornecer rede elétrica para a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. São obrigações da Contratada: 

a) A execução de todos os serviços descritos ou mencionados neste Termo de Referência compreendendo, para 
tanto, todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à instalação; 
 
b) Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no Termo de Referência e de acordo com as 
especificações e termos mencionados na proposta; 
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c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Contratação; salvo quando houver prévia e expressa 
autorização da Contratante, adotando-se o limite de até 50% (cinquenta por cento);  
 
d) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas as exigências legais 
pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na 
legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a 
incidir sobre o projeto;  
 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidade, no todo ou em 
parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos 
ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, no prazo máximo de até 8 (oito) horas contados a partir do 
recebimento da comunicação da Contratante;  
f) Caso haja necessidade de isolamento da linha de alta tensão, a contratada será responsável pela liberação junto a 
ENERGISA bem como dos custos adicionais a execução do serviço;  
 
g) Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas neste instrumento, e o fiscal do contrato 
fará eventuais diligências para verificação à qualidade da prestação do serviço. Apurada, em qualquer tempo, 
divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, será aplicada à Contratada sanções 
previstas no edital e na legislação vigente; 
 
h) A manutenção/reposição da decoração deverá ser feita no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando determinada 
pela Contratante. A DISAD comunicará a contratada, via e-mail ou telefone, a necessidade de serviços corretivos 
durante o período de funcionamento da decoração natalina para que a mesma preste os serviços de correção;  
 
i) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da presente licitação, isentando a Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins de toda e qualquer responsabilidade;  
 
j) Os locais de execução dos serviços deverão estar devidamente sinalizados, levando em consideração as normas 
vigentes e as determinações da Contratante, inclusive no que diz respeito à segurança, isolamento da área e proteção 
de terceiros;  
 
k) Custos relativos a deslocamentos, para transporte dos materiais, correrão por conta da Contratada, bem como o 
transporte de equipamentos e funcionários, a manutenção dos equipamentos e demais custos, que também serão de 
responsabilidade da mesma, não cabendo nenhum ônus à Contratante;  
 
l) Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados durante o período de execução dos 
serviços;  
 
m) Fornecer gratuitamente aos seus funcionários todos os equipamentos de proteção individuais e coletivos (EPI's e 
EPC's) necessários à segurança dos mesmos, conforme recomenda as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho; 
 
n) A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a Contratante, 
qualquer equipamento que esteja em manutenção ou por qualquer outro motivo não se encontre em condições para 
a execução dos serviços;  
 
o) Responder pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais 
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente neste Termo;  
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p) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem 
poderá onerar o objeto desta licitação. 
 
q) Comunicar expressamente à Contratante, a quem competirá deliberar a respeito, situações anômalas durante a 
execução do objeto;  
 
r) Prestar à DISAD, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca dos serviços 
a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada 
para acompanhamento e apreciação dos mesmos;  
 
s) Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para tratar 
com a fiscalização sobre assuntos relacionados à prestação do serviço, atendendo prontamente às determinações da 
fiscalização, provendo as facilidades para o pleno desempenho de suas atribuições;  
 
t) Comunicar expressamente a DISAD quando do término dos serviços; 
 
u) Apresentar soluções estruturais para sustentação e estabilidade dos elementos instalados em ambientes interno e 
externo, considerando o dimensionamento das estruturas de forma a atender a sua função, sem entrar em colapso, 
deformar ou vibrar excessivamente; 
 
v) Após a montagem e desmontagem das estruturas o local deverá ser entregue totalmente limpo, livre de entulhos, 
em condições iguais as encontradas quando do início dos serviços, como pisos; solo e forrações vegetais (grama) 
devidamente recuperados e em condições iguais as recebidas;  
 
x) A Contratada será responsável por quaisquer danos, perdas ou avarias a que der causa, por si e/ou por seus 
empregados, em instalações, informações e/ou pertences à Administração ou de terceiros, seja por imprudência, 
negligência ou imperícia, respondendo pelo ressarcimento dos prejuízos apurados.  
 
z) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da CONTRATANTE;  
 
w) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as 
reclamações;  
 
y) Apresentar Nota Fiscal dos serviços entregues à CONTRATADA. 
 
a.a) Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, bem como no Edital 
e no Contrato a ser firmado. 
 
a.b)  Designar seu preposto que acompanhará a execução dos serviços e fornecer serviços de comprovada qualidade 
e mão de obra especializada necessária à execução do objeto a ser contratado. 
 
a.c) Admitir o acompanhamento da Aleto, através do Gestor do Contrato não omitindo dados e informações quando 
solicitados.  
 
a.d) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus empregados em serviço, 
cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais 
exigências para o exercício das atividades;  
 
a.e) Comunicar a Aleto toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços. 
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a.f) Promover a entrega dos serviços dentro do prazo, local e condições propostas neste termo, sem qualquer ônus 
adicional para a CONTRATANTE. 
 
a.g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando 
caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários, durante os serviços. 
 
a.h) Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de forma que estes 
empregados mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento com terceiros e servidores da 
CONTRATANTE, substituindo, imediatamente, todo e qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam 
considerados inconvenientes à boa ordem. 
 
a.i) Recomendar ao pessoal, quando em atividade, de se abster de execução de quaisquer atividades alheias ao 
desempenho da missão que lhe for confiada. 
 
a.k) Ressarcir à CONTRATANTE do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 
serviços do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
após a sua ocorrência. 
 
a.l) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,  

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

f) Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 



 

51 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

Palácio Deputado João D’Abreu, Praça dos Girassóis S/N, Palmas -T O, CEP: 77.001.902 

Tel: (63) 3212-5000, www.al.to.leg.br 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o Contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). (Art. 125, caput, da Lei nº 
14.133/2021).   
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Palmas/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a CONTRATADA 
tenha ou venha a assumir. 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes 
CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

Palmas (TO),  ___ de _________ 2024. 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ _________________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

DEP. AMÉLIO CAYRES Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente ALETO  

_______________________________________ _________________________________________ 
1a. Testemunha 2a. Testemunha 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO QUE ATENDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: Pregão Presencial nº ..../2024 

Processo nº ____/2024 

 

 

A empresa: 

.................................................................................................................................,(razão social da 

licitante),inscrita no CNPJ sob o nº ............................, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Senhor (a) ......................................................................, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ......................., CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso no Artigo 

63, I da Lei nº 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

 

 

................................................. 

 

Local e data 

 

 

(Nome e Assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO 

DE 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa ..............................................., inscrita no CNPJ sob n.º ........................, com sede na 

............................., por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a). 

............................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade (RG) n.º 

.............................. e do CPF n.º ...................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

................, ..... de ................. de 2024. 

 

 

 

__________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
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